
39

3.

Centralidade na pessoa  
para uma saúde digital equitativa

Elzbieta Bobrowicz-Campos

Centro de Investigação e Intervenção Social 

Iscte – Instituto Universitário de Lisboa, Portugal

Filipa Ventura

Unidade de Investigação em Ciências da Saúde: Enfermagem, 

Escola Superior de Enfermagem de Coimbra , Portugal

RESUMO

Para a equidade digital identificam-se três condições necessárias para 

garantirem o usufruto dos benefícios decorrentes da transformação 

digital: i) acesso a infraestruturas e/ou conectividade, ii) competências 

de literacia digital, e iii) motivação para uso das tecnologias digitais.  

A pandemia da SARS-COV-2 acentuou a importância destas premissas, 

revelando desigualdades que condicionam a confiança, segurança e 

valor da utilização de tecnologias digitais nos serviços essenciais, espe-

cialmente nos cuidados de saúde. Assumindo que a saúde digital é um 

complemento imperativo num serviço de saúde que se quer próximo 

do cidadão, torna-se importante perceber a forma como a sua universa-

lização contribui para responder às necessidades individuais de saúde/ 

/doença e como propicia uma relação terapêutica eficaz.

Esta reflexão teórica, orientada pelas premissas de equidade digital  

e pelos princípios da centralidade na pessoa, pretende explorar o con-

tributo de saúde digital na promoção de uma relação de cuidados à dis-

tância, que respeita os seus valores e preferências.
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EQUIDADE NUMA SOCIEDADE  
EM TRANSIÇÃO DIGITAL

A transição para uma sociedade digital, potenciada pela inovação digital e tec-
nológica, propicia mudanças profundas no funcionamento e organização dos 
diferentes sectores de produtos e serviços, podendo contribuir para a sua oti-
mização e o melhor alinhamento com as necessidades das pessoas (Governo 
de Portugal, 2020). É esperado que as mudanças a decorrer tragam múltiplos 
benefícios a nível social, económico ou cultural. Contudo, para isso aconte-
cer, é necessário que as pessoas sejam dotadas de ferramentas que lhes per-
mitam enfrentar com sucesso os desafios resultantes da transição e explorar 
oportunidades novas a ela associadas (European Commission, 2020a). Nos 
últimos anos, várias entidades nacionais e internacionais empreenderam esfor-
ços substanciais para impulsionar a adoção de tecnologias digitais em larga 
escala, atuando quer ao nível de criação de condições de base para concretizar 
o desenvolvimento e implantação destas tecnologias em diferentes sectores da 
sociedade, quer ao nível de capacitação individual para o uso sustentável das 
mesmas (European Commission, 2020a, 2020b; Governo 
de Portugal, 2020). Ainda assim, há um número significa-
tivo de pessoas que não conseguem acompanhar de forma 
eficiente o processo da transição, tirando o proveito muito 
limitado da inovação digital e tecnológica em curso. As 
maiores lacunas de alcance existem, conforme eviden-
ciado nos relatórios internacionais recentes (European 
Commission, 2020c; European Union, 2020; UNESCO 
Institute for Lifelong Learning, 2019), na população com 
idade avançada, de sexo feminino e que reside nas áreas 
rurais. Quanto às razões subjacentes às dificuldades expe-
rienciadas, estas podem ser reunidas em três grandes grupos 
(van Deursen et al., 2017).

O primeiro grupo prende-se com as limitações na disponibilidade e/ou 
acessibilidade de infraestruturas e conectividade digitais, que se refletem, respe-
tivamente, no volume insuficiente de produtos no mercado em relação às neces-
sidades de utilizadores e no esforço excessivo exigido para chegar ao produto e 
poder usufruir dele. Neste grupo insere-se também a viabilidade reduzida de 

Há um número 
significativo de pessoas 
que não conseguem 
acompanhar de forma 
eficiente o processo da 
transição digital, tirando 
o proveito muito limitado 
da inovação digital e 
tecnológica em curso
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suportar os encargos associados à utilização de infraestruturas e conectividade 
digitais, resultante da falta de capacidade ou vontade de pagar (Leung, 2014; 
van Deursen & van Dijk, 2019). O segundo grupo diz respeito às limitações 

ao nível de competências de literacia digital (van Deursen & 
van Dijk, 2011), sejam elas associadas ao uso dos media digi-
tais, à análise e avaliação críticas de informação publicada ou 
partilhada nestes media, ou à expressão responsável e cons-
ciente através dos mesmos em ambientes digitais variados 
(Europeia Comissão, 2009). Um terceiro grupo está rela-
cionado com o envolvimento limitado que resulta da pouca 
familiaridade com a tecnologia digital e/ou pouca motiva-
ção para usar esta tecnologia de forma generalizada, proac-
tiva e/ou transformativa (Olphert & Damodaran, 2013; van 
Deursen & Helsper, 2015).

Independentemente da natureza das dificuldades experienciadas, elas têm 
implicações sérias na utilização autónoma e profícua dos serviços e produtos 
disponíveis em espaço digital, interferindo, entre outros, no tratamento das 
questões administrativas, na comunicação e interação com outros, na procura 
e obtenção de informação, no consumo de lazer e entretenimento, ou na rea-
lização das transações comerciais. Essas implicações não devem ser desvalo-
rizadas, uma vez que os ganhos da transição digital impactam cada vez mais 
a tomada de decisões em relação aos diferentes aspetos da vida, tornando as 
atividades do quotidiano dependentes do uso da tecnologia. Nesta perspetiva,  
a utilização limitada da oferta existente no espaço digital não só impossibi- 
lita a participação ativa e plena nos benefícios associados à inovação digital 
e tecnológica e o alcance de resultados novos que esta inovação propicia em 
termos de sucesso escolar, integração no mercado do trabalho ou participação 
política, entre outros (van Deursen et al., 2017; van Deursen & Helsper, 2015).  
Ela pode também promover as desigualdades no acesso aos produtos e servi-
ços, incluindo os essenciais, e reduzir a capacidade de atender autonomamente 
às necessidades individuais ou sociais, cuja satisfação está relacionada com a 
utilização desses mesmos produtos ou serviços (Bobrowicz-Campos & Matos, 
2020; Ragnedda et al., 2022; Seifert et al., 2021). Conforme demonstrado 
por alguns autores (Helsper, 2008; van Deursen et al., 2017; van Deursen 
& Helsper, 2015), as desigualdades existentes no espaço digital podem con- 
tribuir para a perpetuação ou mesmo para o agravamento de desigualdades 
offline, sendo necessárias a definição e a implementação de medidas que garan-
tem que todas as pessoas, independentemente de idade, sexo, estatuto socioe-
conómico e local de residência, possam acompanhar o processo de transição 
digital e beneficiar das oportunidades por ele potenciadas.

As desigualdades 
existentes no espaço 
digital podem contribuir 
para a perpetuação 
ou mesmo para o 
agravamento de 
desigualdades offline
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OS DESAFIOS E AS OPORTUNIDADES  
DA SAÚDE DIGITAL

Estabelecida como prioridade global já em 2005 pela Organização Mundial 
de Saúde (World Health Organization, 2021), a mesma transição digital tem 
vindo a impactar significativamente o domínio da saúde através de criação 
das condições para a redefinição do modelo dos cuidados, no sentido de os 
tornar mais integrados, mais participativos e mais personalizados (European 
Commission, 2012, 2018). Os cuidados integrados implicam a utilização 
de abordagens que conjugam as estratégias de prevenção de todos os níveis, 
acompanhando as pessoas quer na saúde, quer na doença. Os cuidados par-
ticipativos referem-se ao envolvimento das pessoas (e das comunidades) na 
monitorização ativa da sua saúde e da sua doença e no cuidado do seu bem-es-
tar físico e emocional. Os cuidados personalizados repor-
tam à adaptação dos processos de diagnóstico e intervenção 
às necessidades e características específicas de cada pessoa 
(European Commission, 2014). A implementação bem-su-
cedida do novo modelo de cuidados está fortemente ligada 
à utilização de tecnologias digitais. Estas, pressupõe-se, agi-
lizam o acesso aos serviços, produtos e informação de saúde, 
e facilitam a geração, organização e partilha de dados sobre 
o estado de saúde da pessoa nas suas múltiplas dimensões, 
viabilizando o acompanhamento de proximidade e contí-
nuo em diferentes fases e diferentes domínios da vida. As 
tecnologias digitais permitem também a desmaterialização 
e simplificação dos processos e dos documentos, tornando 
mais eficaz a partilha e troca de informação entre os pro-
fissionais de saúde e os utentes. A utilização de tecnologias 
digitais com o objetivo de melhorar a saúde e bem-estar das pessoas e aumen-
tar a qualidade e os resultados dos cuidados prestados é descrita na literatura 
como saúde digital (Fatehi et al., 2020).

Na última década, a saúde digital passou a ser um pilar essencial de qual-
quer modelo de prestação de cuidados de saúde que se pretenda sustentável e 
próximo do cidadão (World Health Organization, 2021). Ainda que perma-
necem preocupações relativamente ao impacto da sua integração generalizada 
nos sistemas nacionais de saúde para o cumprimento dos princípios básicos da 
equidade em saúde, sendo a origem das mesmas relacionada com a existência 
de desigualdades resultantes do acesso deficitário às tecnologias digitais ou do 
uso limitado das mesmas por falta de competências de literacia digital ou de 
motivação. A supressão dessas desigualdades é uma condição obrigatória para 

transição digital tem 
vindo a impactar 
significativamente o 
domínio da saúde através 
de criação das condições 
para a redefinição do 
modelo dos cuidados, 
no sentido de os tornar 
mais integrados, mais 
participativos e mais 
personalizados
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a saúde digital ser um fator que favorece a saúde populacional ao nível global, 
regional e local, e não um fator que contribui para a exacerbação das fragilida-
des dos grupos socialmente excluídos, vulneráveis ou em risco de marginaliza-
ção (World Health Organization, 2020, 2021).

Com o apogeu das tecnologias digitais, a prestação de cuidados de saúde 
tem vindo a permitir ultrapassar barreiras geográficas, promovendo dessa 
forma a continuidade, comodidade e celeridade do processo de cuidados, tal 
como a acessibilidade aos serviços de saúde e a sua humanização (Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 62/2016). Apesar de persistirem ainda os receios 
sobre o possível contributo das consultas realizadas em formato não-presen-
cial para a deterioração da relação entre o profissional de saúde e o utente 
(O’Neill et al., 2022). São de referir também as questões de natureza clínica, 
técnica, organizacional, ética e legal que, por carecerem de soluções operacio-
nalizáveis, dificultam o reconhecimento dos benefícios associados à utilização 
das tecnologias digitais nos cuidados prestados e, consequentemente, preju-
dicam a adoção das mesmas numa escala alargada (O’Neill et al., 2022). A 
importância crescente da saúde digital alinha-se com a aposta em estratégias 
promotoras de saúde e bem-estar, bem como em intervenções de apoio à pes-
soa para a autogestão da doença crónica. Neste domínio, a utilização das tec-

nologias digitais vem complementar os cuidados de saúde 
na medida em que permite estabelecer a ponte comunica-
cional e de informação entre os serviços de saúde e o domi-
cílio da pessoa, potenciando o seu papel ativo na promoção 
da sua saúde e gestão da doença (Direção-Geral da Saúde 
[DGS] (s.d.)). Ainda assim, é necessário lembrar que o 
envolvimento na tomada de decisões sobre a saúde e os 
cuidados a ter deve ser de carácter voluntário e não obriga-
tório, respeitando a capacidade da pessoa de transitar dum 
modelo de cuidados que é paternalista para um modelo de 
cuidados que propõe uma abordagem integrada, participa-
tiva e personalizada e que promove uma maior colaboração 
entre os diferentes atores incluídos na relação terapêutica e 
de ajuda (Sharon, 2017). Outras questões que requerem 
uma análise cuidadosa dizem respeito ao impacto que a 
adoção das tecnologias digitais nos cuidados de saúde tem 

na responsabilização de cidadãos pela sustentabilidade e eficiência dos siste-
mas de saúde, e na difusão de uma visão fragmentada e quantificada de saúde 
e doença (Sharon, 2017).

Em Portugal, recomendações recentes reforçam a necessidade de promo-
ver o envolvimento da pessoa na promoção da sua saúde e gestão de doença 

Com o apogeu das 
tecnologias digitais, a 
prestação de cuidados 
de saúde tem vindo a 
permitir ultrapassar 
barreiras geográficas, 
promovendo dessa 
forma a continuidade, 
comodidade e celeridade 
do processo de cuidados, 
tal como a acessibilidade 
aos serviços de saúde
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(DGS (s.d.)) e procuram operacionalizar a nível institucional a prática da 
telessaúde, i.e. o uso das tecnologias de informação e comunicação na presta-
ção de cuidados de saúde à distância  (Pimentel et al., 2022). Com o reconhe-
cimento internacional dos ganhos em saúde e de custo-efetividade, Portugal 
tem adotado políticas de incentivo à implementação da telessaúde. Por meio 
do Plano Estratégico Nacional para a Telessaúde (PENTS) desenvolvido pelo 
Centro Nacional de Telessaúde (Martins et al., 2019), iniciativas piloto e iso-
ladas neste âmbito têm vindo a ser integradas e escaladas no serviço nacional 
de saúde. Teleconsulta, telediagnóstico ou telerrastreio, bem como a teletria-
gem e a telemonitorização, são ações de telessaúde que já são parte integrante 
do discurso dos profissionais de saúde, dos gestores dos serviços de saúde e 
dos decisores políticos, e que permitem, em particular aos serviços de saúde 
diferenciados, chegar mais perto do utente na sua área de residência (Martins 
et al., 2019).

A pandemia da SARS-CoV-2 veio reforçar a necessidade destes mode-
los de cuidados de saúde, enquanto permitiu identificar os receios associados 
à garantia da confidencialidade e da qualidade dos cuidados (O’Neill et al., 
2022) e debater as possíveis soluções para tornar ações realizadas à distância 
numa prática (mais) segura (Neeman et al., 2021). Porém, 
não pode ser esquecido que com a forçada utilização em 
massa para reduzir contactos presenciais e deslocações para 
cuidados de saúde, algumas das iniquidades já existentes 
viram-se de sobremaneira acentuadas. No panorama inter-
nacional, a evidência científica sobre a iniquidade da utili-
zação da telessaúde durante a pandemia por SARS-CoV-2, 
identifica a localização geográfica (i.e., urbano vs. rural), a 
cultura, a proficiência na língua, comorbilidades e elemen-
tos sociodemográficos (e.g., literacia digital, idade superior 
a 68 anos, estado civil e sexo) (Smith & Bhardwaj, 2020). 
No panorama nacional, refere-se o aumento de vulnerabili-
dades em saúde em função de localização geográfica, baixo 
rendimento e baixa escolaridade, ainda que estudos reali-
zados não se focaram especificamente nos cuidados presta-
dos à distância (Alves et al., 2021; Gama et al., 2021). Em 
todos os casos, enfatiza-se a importância de avaliação dos 
impactos da pandemia a curto e médio prazo na saúde de pessoas dos grupos 
socialmente excluídos, vulneráveis ou em risco de marginalização, e de imple-
mentação de medidas que previnem o agravamento da mesma (Alves et al., 
2021; Gama et al., 2021; Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Económico, 2020).

A utilização das tecnologias 
digitais vem complementar 
os cuidados de saúde na 
medida em que permite 
estabelecer a ponte 
comunicacional e de 
informação entre os serviços 
de saúde e o domicílio da 
pessoa, potenciando o seu 
papel ativo na promoção 
da sua saúde e gestão da 
doença
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Manifestamente, o uso da telessaúde envolve mais do que apenas a infraes-
trutura tecnológica. A estrutura organizacional, o fluxo de trabalho clínico, a 
equipa de saúde multidisciplinar, o utente e a sua família, têm de ser igual-
mente considerados e envolvidos, tanto na identificação de barreiras como 
na definição de estratégias, para permitir um acesso equitativo à telessaúde 
(Heyer et al., 2021; Zimmerman et al., 2020). Por conseguinte, no sentido 
de promover a saúde digital e a adoção de telessaúde, urge compreender as 
necessidades, requisitos e perspetiva dos utilizadores finais (i.e., profissionais 
de saúde e gestores de serviços de saúde, bem como utentes) no contexto espe-
cífico de prestação de cuidados em que esta ocorrerá (Spelten et al., 2021).

PARA UMA SAÚDE DIGITAL CENTRADA NA PESSOA

Sendo a telessaúde um ato de prestação de cuidados de saúde, devem ser respei-
tados todos os requisitos legais de funcionamento para a sua prática. De forma 
semelhante, aplicam-se os princípios de comunicação e relação terapêutica 
transversais a qualquer intervenção clínica e de cuidar (i.e., relação profissional 
de saúde-utente, confiança mútua, independência de opinião do profissional, 
a autonomia do utente e a confidencialidade) (Pimentel et al., 2022). Os prin-
cípios da centralidade na pessoa aplicados aos cuidados de saúde tornam-se de 
sobremaneira cruciais para garantir que a relação terapêutica e de ajuda não seja 
prejudicada uma vez mediada por tecnologia. Surge desta forma a necessidade 

de atender a uma quarta condição de centralidade na pessoa 
para uma saúde digital equitativa.

Assente na ética de Paul Ricoeur de “viver a boa vida, 
com e para os outros, em instituições justas” (1992, pág. 172), 
os princípios da centralidade na pessoa concretizam-se no 
dever moral e deontológico do profissional de saúde em assis-
tir e apoiar a pessoa para além da doença. A pessoa é um ser 
único, com os seus valores e as suas preferências, capaz e res-
ponsável, apesar da eventual fragilidade que a doença possa 
desencadear. Por conseguinte, a pessoa será tanto perita na 
sua situação de vida e experiência de saúde/doença, quanto 
o profissional de saúde é perito em ciências da saúde e cui-
dar (Britten et al., 2020). A prestação de cuidados de saúde 
ocorrerá desta forma por meio de uma parceria de peritos  

(i.e., profissional de saúde - utente), em que a simetria de poderes e saberes levará 
à cocriação de um plano de saúde assente em processos de tomada de decisão 
partilhada e definição conjunta de objetivos (Ekman et al., 2011).

Os princípios da 
centralidade na pessoa 
aplicados aos cuidados 
de saúde tornam-se de 
sobremaneira cruciais 
para garantir que a 
relação terapêutica 
e de ajuda não seja 
prejudicada uma vez 
mediada por tecnologia
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A instituição justa, será aquela que alimenta uma cultura institucional sau-
dável caracterizada pelo florescimento humano, i.e., uma cultura em que cada 
pessoa é reconhecida pelo seu valor e reconhece o valor do outro, que está em 
desenvolvimento e transformação contínuos independentemente do seu papel 
na organização (e.g., gestor, enfermeiro, médico, psicólogo, técnico de serviço 
social ou utente). Acresce ainda o respeito e promoção dos 
direitos do utente de acesso equitativo aos recursos, que per-
mitam alcançar os seus objetivos de vida, reforçando as suas 
capacidades e apoiando a lidar e gerir as vulnerabilidades 
(Ekman, 2022).

Enquanto componente de um sistema de saúde inte-
grado e centrado na pessoa, a saúde digital terá natural-
mente de ser informada pelos princípios de centralidade na 
pessoa em que os referenciais teóricos dos modelos da prá-
tica centrada na pessoa assentam, a fim de ser co-desenhada 
e utilizada de forma equitativa. Em que medida é que a 
saúde digital permite ao utente alcançar os seus objetivos 
de vida? De que forma é desenvolvida, implementada e ava-
liada por forma a respeitar as vulnerabilidades do utente, 
potenciando as suas capacidades? De que forma é que a 
saúde digital promove o encontro terapêutico simétrico à distância, respei-
tando a utente como perito na sua situação de saúde/doença? A Figura 1 pro-
põe um modelo para uma saúde digital equitativa integrada nos domínios de 
atenção dos documentos estratégicos nacionais e internacionais para cuidados 
integrados e centrados na pessoa, onde as condições para uma transição digital 
equitativa (i.e., aceso, competências digitais e motivação) e os próprios domí-
nios de atenção são informados pelos princípios de centralidade na pessoa.

A evidência científica no domínio da saúde digital centrada na pessoa, está 
a dar os primeiros passos à medida que os serviços de saúde implementam 
modelos da prática centrada na pessoa que explicitamente se regem por estes 
princípios (Lloyd et al., 2020). A mesma evidência aponta para a necessidade 
de rigor e transparência, na medida em que a ancoragem conceitual e teórica 
da saúde digital continua com frequência a não ser reportada (Godinho et al., 
2021). Estas limitações teóricas e metodológicas, criam potenciais desafios à 
sua implementação e avaliação sistemática no quotidiano clínico.

Os domínios de atenção identificados nos documentos estratégicos que se 
referem à unicidade das necessidades, à proximidade e ao envolvimento tanto 
no co-design dos serviços, como no seu processo de cuidados, refletem pro-
cessos de centralidade na pessoa, ainda que não tenham uma ancoragem explí-
cita nos mesmos. Da mesma forma, surge na literatura científica no domínio 

Os domínios de atenção 
identificados nos 
documentos estratégicos 
que se referem à unicidade 
das necessidades, à 
proximidade e ao 
envolvimento tanto no 
co-design dos serviços, 
como no seu processo de 
cuidados, refletem processos 
de centralidade na pessoa



47

ca
d

er
n

o
s 

d
e 

sa
ú

d
e 

so
ci

et
al

tr
an

sf
o

rm
aç

ão
 d

ig
it

al
 e

 in
cl

u
sã

o
 n

a 
sa

ú
d

e

da saúde digital, atributos como personalizado, humanizado ou user-centred. 
Tanto ao nível de resultados para os profissionais de saúde, utentes e organi-
zações, como de resultados de processo, importa compreender o que em bom 
rigor define uma saúde digital centrada na pessoa. A ambiguidade de significa-
dos que o conceito person-centred espelha tem sido motivo de estudo sucessivo 
(De Silva, 2014). A sistematização que modelos de prática centrada na pessoa 
trouxeram na última década tem levado a uma utilização mais transparente 
dos princípios de person-centredeness ancorados na ética de Ricouer e por sua 
vez ultrapassar o uso em vão do conceito (Öhlén, 2017). A mesma ambição 
deverá ser tida no contexto específico da saúde digital.

Figura 1. Modelo teórico para uma saúde digital equitativa.

Na Europa, existem duas estruturas conceituais que orientam a prática 
centrada na pessoa. O modelo do Centro da Universidade de Gotemburgo 
para o Cuidado Centrado na Pessoa (GPCC) (Britten et al., 2020) e a abor-
dagem para a Prática Centrada na Pessoa (PCP) da Universidade de Queen 
Margaret (McCormack et al., 2021). Estes referenciais teóricos para a prática 
clínica, a investigação e o ensino centrados na pessoa, partilham os princípios 
do personalismo e ética sobre o respeito pela unicidade da pessoa, o foco na 
relação e responsabilidade pela ação (Ventura et al., no prelo). Com ancora-
gem no modelo do GPCC, a norma europeia CEN/TC450 constitui-se como 
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uma ferramenta de apoio à implementação de cuidados centrados na pessoa 
nos países da União Europeia, estabelecendo os requisitos mínimos de envol-
vimento da pessoa no seu processo terapêutico por forma a que os cuidados 
sejam centrados na pessoa (SIST EN 17398:2020).

Alinhados com a visão de que a saúde digital centrada na pessoa não 
poderá destrinçar-se de uma prática clínica quotidiana também ela centrada 
na pessoa, alguns estudos procuraram explorar a forma como a saúde digital 
é percebida pelos seus utilizadores e implementada no fluxo clínico diário 
para complementar os processos de cuidados. Na perspetiva dos profissio-
nais de saúde, a prática do cuidado centrado na pessoa por meio de tecnolo-
gias digitais é complexa e exige competências muito próprias de comunicação 
centrada na pessoa (Boström et al., 2020). Embora reconheçam o esforço adi-
cional de aprendizagem dessas competências, os profissionais de saúde mani-
festam ganhos tanto a nível de desenvolvimento como de 
satisfação profissional. Ainda que nem sempre a família ou 
pessoas significativas sejam convidadas a participar como 
parceiros na equipa de cuidados, as tecnologias digitais são 
tidas como uma mais-valia como complemento ao cuidado 
centrado na pessoa presencial em particular para apoio à 
autogestão no domicílio (Ali et al., 2020; Barenfeld et al., 
2020; Cederberg et al., 2022; Ventura et al., 2016). Em 
consonância com a máxima ética de Ricoeur, acresce-se que 
a instituição justa terá de salvaguardar que todas as pessoas 
(i.e., gestores, profissionais de saúde, utentes) terão garan-
tidas as condições de acesso e uso das tecnologias digitais 
para promover uma saúde equitativa (Helsper, 2008; van 
Deursen et al., 2017).

Uma saúde digital equitativa, além de considerar as 
condições de acesso às tecnologias digitais e as condições 
de uso das mesmas, intermediado pelas competências de literacia digital e 
pela motivação, terá necessariamente de ser alicerçada em práticas de cuida-
dos integradas e centradas na pessoa. Tais práticas, exigem o compromisso de 
um sistema de saúde, uma missão organizacional e serviços que assentem a sua 
ação nos princípios éticos de centralidade na pessoa, aos vários níveis institucio-
nais. Esses princípios éticos forçam a uma visão ambiciosa de bem-estar global 
em interdependência, que filosoficamente vão além da unicidade da pessoa, 
da proximidade e do envolvimento.

Enquanto componente 
de um sistema de saúde 
integrado e centrado na 
pessoa, a saúde digital 
terá naturalmente 
de ser informada 
pelos princípios de 
centralidade na pessoa 
(…), a fim de ser  
co-desenhada e utilizada 
de forma equitativa
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